
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO 1 TERMO ADITIVO

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO AVELINO
"PALÁCIO VEREADOR RAIMUNDO MARTINS BEZERRA"
RUA RAIMUNDO CAVALCANTI Nº. 14. FONE (084) 3534 - 2220
CNPJ - 08.492.787/0001 - 68
 
Termo  de  aditivo  nº  1  ao  contrato  nº  23/2023  -  Processo
Administrativo nº 101/2023, objetivando a prorrogação da vigência
do contrato, referente a prestação dos serviços locação de veículos,
para  transporte  de  pessoal,  sem motorista,  com seguro  total  e
quilometragem  livre,  de  forma  continuada,  para  atender  às
necessidades da Câmara Municipal de Pedro Avelino/RN. Contrato
que  entre  si  celebram  a  CAMARA  MUNICIPAL  DE  PEDRO
AVELINO-RN, e a empresa J W P DA CAMARA LTDA-ME, inscrita
no CNPJ: 09.665.020/0001-56. Objeto:  prorrogar o contrato com
término  em 17/01/2024,  por  08  (oito)  meses.  Valor  mensal  R$
2.900,00  (dois  mil  e  novecentos  reais).  Dotação  Orçamentária:
Manutenção do Poder Legislativo; Elemento de Despesa: 33.90.39;
Fonte:  1500  -  recursos  não  vinculados  de  impostos.  As
prorrogações  serão  consideradas  efetuadas  nas  datas  de
vencimento  respectivas  do  contrato  original  admitindo-se  nova
prorrogação  nos  termos  da  Lei  de  Licitações  nº  14.133/21.
Fundamentação  Legal:  Artigo  107  da  Lei  de  Licitações  nº
14.133/21.
Presidência da Câmara de Pedro Avelino, em 17 de Janeiro de 2024.
OSTÍLO BEZERRA DE MELO
- PRESIDENTE -
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